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PROJETODE DECRETO LEGISLATIVOn° 016/2004.

CAMAEtt - PR 

ARQUIVA i7 7.1 E ' 

Súmula:- Concede Titulo de Benemérito ao Pastor 

Antonio Sutir Santos, da Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus de Sarandi. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 

legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 

Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, 

Concedido o Titulo de Cidadão Benemérito de Sarandi, ao Pastor ANTONIO SUTIR 

SANTOS, Pastor da Igreja Evangélica Assembléia de Deus — Jardim Panorama, pelos 

relevantes serviços prestados à Comunidade Sarandiense no campo da Evangelização, da 

Fé e do Amor em Cristo. 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da 

execução deste Decreto Legislativo, a Mesa Executiva da Camara Municipal, fica 

autorizada a utilizar-se de dotação própria, consignada no Orçamento vigente. 

Art. 30 - 0 laurel sell entregue em Sessão Solene, 

em data a ser definida pela Presidência deste Legislativo. 

Art. 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

do mês novembro do ano de 2004. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 22 dias 

ado Dutra Netto, 
Vereador — Autor 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


